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DECRETO Nº. 0123/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA 

RECONSTITUIR O CACS FUNDEB - CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDEB DE APIACÁS/MT., E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, 

Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais; 

 

DECRETA 

 

 

Artigo 1° - A nomeação dos representantes do CACS FUNDEB, que será composto dos seguintes 

membros até o final da vigência do atual mandato: 

 

Presidente: ROSANGELA FEITOZA FRACASSO CRUZ 

Secretária Executiva: ERDILENE BUENO ONOFRE 

 

Conselheiros: 

 
REPRESENTANTES DO 

EXECUTIVO 

ERDILENE BBUENO ONOFRE TITULAR 

BIANCA PEREIRA BARBOZA SUPLENTE 

NILSON CORREIA DE ALMEIDA TITULAR 

CLARICE APARECIDA DE MELLO SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE 

PROFESSORES 

REGINA KLEIN TITULAR 

TANIA SIQUEIRA DA SILVA MATOS SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE 

DIRETORES 

ROSANGELA FEITOZA FRACASSO CRUZ TITULAR 

WILSON BORGES DA SIVA SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE 

TÉCNICOS 

LUANA DE SENA DE ARAUJO TITULAR 

NAYARA DA SILVA SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE 

PAIS DE ALUNOS 

DARLENE GLÓRIA HOHMANN TITULAR 

FÁBIO GERMANO SUPLENTE 

JÉSSICA MARQUES DO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA 

TITULAR 

TAINARA CARVALHO BRITO SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ELIZABETH SOUSA DA SILVA TITULAR 

ERIKA MOTTA DO CARMO SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO 

CONSELHO TUTELAR 

APARECIDA DE FÁTIMA BATISTA DOS 

SANTOS 

TITULAR 

ANGELICA CRISTINA FRANQUIS SUPLENTE 

GEOVANA FERNANDES LIMA TITULAR 
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REPRESENTANTES DE 

ALUNOS 

ANGELA RAISSA SIMÕES CARDOSO SUPLENTE 

 

 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

      Apiacás-MT, 08 de maio de 2024. 

 

 

  

                  JULIO CESAR DOS SANTOS 

                     PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


